
 

Câmara dos Deputados

PL 480/2026
Autor: Murilo Galdino - REPUBLIC/PB

Data da 
Apresentação:
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Ementa: Acrescenta o art. 64-A à Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, para dispor que os profissionais de
educação contratados ou designados para exercer
funções de administração, planejamento, inspeção,
supervisão ou orientação educacional na educação
básica deverão comprovar noções básicas de Língua
Brasileira de Sinais (Libras).

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas
Comissões - Art. 24 II

Texto do 
Despacho:

Às Comissões de
Educação;
Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência e
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD).
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II.
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD).

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3094357
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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